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PORTARIAS 

 

 

PORTARIA Nº 10024/2023 

 

JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO 

PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE: 

Art. 1º. Contratar por tempo determinado, conforme Lei Municipal nº 3.077/2005 e Lei nº 3422/2010, 

obedecendo a ordem de classificação do Processo Seletivo Simplificado  Edital  nº  001/2022, com término em 15 de 

Dezembro de 2023, para o emprego de Professor Adjunto I: 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 30 de outubro de 2023 

Publique-se. 

Josué Ricardo Lopes  

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura. 

José Ricardo Custódio da Silva 

Secretário dos Negócios Jurídicos 

 

 

PORTARIA Nº 10025/2023 
 

JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO 

DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE: 

Art. 1º - Enquadrar a servidora da rede Municipal de Ensino, em virtude da concessão de evolução funcional pela 

via não acadêmica, conforme previsto na Lei Complementar nº 171/2011 - Seção IV, artigo 49, a partir de 01 de outubro de 

2023: 

Nível Nome Emprego 

IV - ref. 18 Maria Amália Zavanella – CTPS 15734 Série 001-SP. Professor de Educação Básica I 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 30 de outubro de 2023 

 

Publique-se. 

Josué Ricardo Lopes  

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura. 

José Ricardo Custódio da Silva 

Secretário dos Negócios Jurídicos 

 

 

 

NOME Admissão Início 

Fernanda Caroline de Faria – CTPS 68608 Série 00322-SP. II - ref.1 04-09-2023 
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PORTARIA Nº 10026/2023 
 

JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 

SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE: 

 

Art. 1º. - Ficam nomeados os servidores abaixo para integrarem a Comissão de análise das amostras de tintas viárias 

e solventes a serem adquiridas pela municipalidade nos moldes estabelecidos no processo licitatório: 

 

- Eli Salgueiro  

- Marcos Rogério de Oliveira 

- Marcos Roberto Faria de Carvalho Junior 

 

 Art. 2º. - Os trabalhos de que trata esta Portaria serão prestados sem ônus aos cofres municipais, porém considerados 

de relevância pública. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 30 de outubro de 2023 

 

Publique-se. 

Josué Ricardo Lopes  

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura. 

José Ricardo Custódio da Silva 

Secretário dos Negócios Jurídicos 

 

 

PORTARIA Nº 10027/2023 
 

JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO 

DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE: 

 

Art. 1º - Autorizar o uso do espaço público – Parque da Cidade “João Orlandi Pagliusi” ao Hard in Help, para o 

“Campeonato Brasileiro de Hard Enduro”, que acontecerá nos dias:  

 - 03 de novembro de 2023, sexta-feira, das 08h00 às 00h00. 

- 04 de novembro de 2023, sábado, das 08h00 às 00h00. 

Art. 2º - O espaço a ser utilizado deverá ser devolvido à Administração nas condições em que foi autorizado seu 

uso, respondendo a entidade por quaisquer danos eventualmente causados ao patrimônio público. 

Art. 3º - É de inteira responsabilidade da entidade, o cumprimento da Lei Estadual nº 14.592/2011, bem como a 

segurança do espaço cujo uso ora se autoriza, sem qualquer responsabilidade de ônus para a Administração. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 31 de outubro de 2023 

 

Publique-se. 

Josué Ricardo Lopes  

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura. 

José Ricardo Custódio da Silva 

Secretário dos Negócios Jurídicos 
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DECRETOS 

 

DECRETO Nº. 4571/2023 
  

        Suplementação de Dotação Orçamentária 

 

JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO 

PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. DECRETA: 

 

Artigo 1º. – Fica aberto na Secretaria da Fazenda – Contabilidade um crédito adicional suplementar no valor de R$ 12.780,58 

(doze mil, setecentos e oitenta reais e cinquenta e oito centavos) para reforço da seguinte dotação do orçamento vigente: 

02.06.01 . 3.3.90.39.00 . 10.302.0048.2.029 Santa Casa-SUS V.02.300.0122 R$ 12.780,58 

Total das Suplementações............................................................................................. R$ 12.780,58 

 

Art. 2º. – O valor do presente crédito será coberto com recursos provenientes do excesso de arrecadação realizado, por 

meio da Resolução SS 139, de 17 de outubro de 2023, referente às cirurgias eletivas, repassados pela Secretaria Estadual de Saúde, 

de acordo com a Lei nº 4.320/64, Art. 43 – Inciso II, no valor de ....................................................................................................R$ 

12.780,58. 

Artigo 3o. – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 24 de outubro de 2023. 

 

Publique-se. 

Josué Ricardo Lopes 

Prefeito Municipal  

Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura. 

José Ricardo Custódio da Silva 

Secretário dos Negócios Jurídicos 

 

 

 

DECRETO Nº. 4572/2023  

         

Suplementação de Dotação Orçamentária 

 

JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO 

PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. DECRETA: 

 

Artigo 1º. – Fica aberto na Secretaria da Fazenda – Contabilidade um crédito adicional suplementar no valor de R$ 

400.000,00 (quatrocentos mil reais) para reforço da seguinte dotação do orçamento vigente: 

02.06.01 . 3.3.72.39.00 . 10.302.0048.2.222 Gestão CONISCA V.02.300.0157 R$ 400.000,00 

Total das Suplementações............................................................................................. R$ 400.000,00 

Art. 2º. – O valor do presente crédito será coberto com recursos provenientes do excesso de arrecadação realizado, por 

meio da Emenda nº 202305251289 – Transferências Voluntárias, que tem por objetivo o custeio dos serviços de saúde, repassados 

pela Secretaria Estadual de Saúde, de acordo com a Lei nº 4.320/64, Art. 43 – Inciso II, no valor de .............................. R$ 400.000,00. 

Artigo 3o. – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 24 de outubro de 2023. 

 

Publique-se. 

Josué Ricardo Lopes 

Prefeito Municipal  

Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura. 

José Ricardo Custódio da Silva 

Secretário dos Negócios Jurídicos 
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DECRETO Nº 4573/2023 

JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO 

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS e, Considerando a necessidade de ampla divulgação do 

PCA - Plano de Contratações Anual; Considerando a necessidade de aprovação conforme Art. 16, do Decreto 

Municipal nº 4487/2023, DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica aprovado o Plano de Contratações Anual para o exercício de 2024, devendo o mesmo ser divulgado no 

sítio oficial do Poder Executivo e no PNCP – Portal Nacional de Contratações Públicas. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 31 de outubro de 2023 

 

Publique-se 

Josué Ricardo Lopes 

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial do Município e afixado no Mural da Prefeitura 

José Ricardo Custódio da Silva 

Secretário Municipal de Negócios Jurídicos 

 

 

 

LICITAÇÃO 

 

 

EXTRATO DE ADITAMENTO 

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: CSW CONSTRUÇÕES LTDA. OBJETO: Aditamento 

referente a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de engenharia, com fornecimento de materiais, visando 

a obra de “Infraestrutura Urbana – Pavimentação Asfáltica e serviços complementares (drenagem, guias, sarjetas, sarjetão, rampas 

de acessibilidade e sinalização viária), em ruas do Conjunto Habitacional Nossa Senhora de Fátima, neste Município de Socorro/SP”, 

com convênio firmado entre o Estado de São Paulo, através da Secretaria de Habitação, pelo Programa Especial de Melhorias - 

PEM, Termo de Convênio Nº 44990/2022, conforme especificações contidas no Anexo III do edital – Memorial Descritivo. 

VIGÊNCIA: 90 dias. ASSINATURA: 20/10/2023 - PROCESSO Nº 131/2022/PMES – TOMADA DE PREÇOS Nº 

027/2022. 

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: Sotto Teixeira Obras de Engenharia e Incorporação 

Ltda. OBJETO: Aditamento a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços e execução de obras de engenharia 

e arquitetura, com fornecimento de materiais, visando a “Construção de Auditório Multiuso no Centro de Eventos João Orlandi 

Pagliusi – 3ª etapa” no Município de Socorro/SP, a ser financiada através de Convênio firmado entre a Prefeitura Municipal da 

Estância de Socorro e o DADETUR, conforme especificações contidas no Anexo III do edital – Memorial Descritivo. VIGÊNCIA: 

120 dias. ASSINATURA: 24/10/2023 - PROCESSO Nº: 042/2022/PMES – CONCORRÊNCIA Nº: 002/2022. 

Paulo Reinaldo de Faria - Chefe de Supervisão de Licitação  
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